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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 93, DE 23 DE MARÇO DE 2012 
 
 

Renumera o parágrafo único do 
artigo 9º da Resolução nº 63/2010 
e acrescenta os parágrafos 
segundo, terceiro e quarto ao 
mesmo dispositivo.

 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em sessão 
ordinária realizada em 23 de março de 2012, sob a presidência do Ex.mo Ministro 
Conselheiro João Oreste Dalazen (Presidente), presentes os Ex.mos Ministros 
Conselheiros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Antônio José de Barros Levenhagen,
Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira e Lelio Bentes Corrêa, e os Ex.mos 
Desembargadores Conselheiros Marcio Vasques Thibau de Almeida, José Maria 
Quadros de Alencar, Claudia Cardoso de Souza, Maria Helena Mallmann e André 
Genn de Assunção Barros, presentes o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. 
Luís Antônio Camargo de Melo, e o Ex.mo Presidente da ANAMATRA, Renato Henry 
Sant’Anna,

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º O parágrafo único do artigo 9º da Resolução nº 63/2010,

passa a ser numerado como § 1.º.

Art. 2º São acrescidos os §§ 2º, 3º e 4º ao artigo 9º da Resolução nº
63/2010, com a seguinte redação:

“§ 2º O quantitativo mínimo referido pelo parágrafo primeiro deverá
ser reduzido a 700 (setecentos) processos na média apurada nos três anos 
anteriores, quando se tratar da criação de Vara do Trabalho destinada à 
especialização em acidentes de trabalho.

§ 3º O quantitativo mínimo referido pelo parágrafo primeiro deverá
ser aumentado para 2500 (dois mil e quinhentos) processos na média apurada nos 
três anos anteriores, quando se tratar da criação de Vara do Trabalho destinada à 
especialização em execuções fiscais.

§ 4º O Conselho Superior da Justiça do Trabalho poderá,
excepcionalmente, por deliberação de 2/3 de seus integrantes, relativizar os 
critérios estabelecidos pelo caput e pelos parágrafos primeiro a terceiro, quando a 
análise das peculiaridades do caso concreto o exigir, com vistas à interiorização da 
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Justiça do Trabalho, à garantia do acesso à Justiça e ao imperativo da ampliação da
cidadania.”

Art. 3º Republique-se a Resolução n.° 63, de 28 de maio de 2010,
consolidando as alterações promovidas por esta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de março de 2012.
 
 

Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho


